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SEÇÃO I	 8635

II - Caberá ao resp onsavel pela Propriedade o . cump rImento de
todos os dIs positIvos lesnis contidos na Decreto g.d. 9D.914. de 31 CIG

Janeiro de 1990, p romovendo a aerbacRc, de uma dos vtas cic Termo de
Comp romisso no Cartório com petente e dando-lhe o devida publicidade,
nos Vermos dos artinoS 4 .. c 3" do rererido Decreto.

xxx - Verificado sualaser dano 	 crua pra declarada, n
resnonsavel cela 00001^ 1 ,r.d .adc C abri vedo 11 pernil'ire -ravorccer a ed.a

reseneracão,	 sem	 pre.,ulco dn	 aparneRo de responsabilidade
administrativa civil e penal.

XV - Esta Portaria entra em visor na dato de sun publIcas3n.

(Of. n9 265/90) 	 JOSE CARLOS CARVALHO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Departamento da Recursos Humanos
Processo 09 23090.000329/90-11

ASSUNTO: Pensão especial temporã
ria para viúva, filha de funcio-
nário falecido.

Este Orgão, por -intermédio- do Parecer n9 221/89, da 6.7.89,
Cujos itens 4 e 5 transcrevemes abaixo, firmou o entendiMento que 'se
segue.

.4,Onribunal. de Contas da União, per .intermédio
da Súmula nO 1789 abaixo reproduzida, equiparou a filha
desquitada ou viúva à filha solteira meter, para fins de
percepção de pensão.

"178. Para a concessão ou reversão da pensão
de montepio civil, na falta de beneficiá
rios prioritários, 'nas há que se estabe-
lecer - em termos de dependência econôml
ea e para efeito de aplicação da rega
prevista no § 69 do art. 59 da Lei 59
4.069, de 1962 - diferença entre a filha
desquitada (e, a fortiori, aifilhaviaa),
e a filha Solteira, maior de 21 anos,sen
rendimentos dos cofres públicos, que vi-
va às expensas dos genitores, ainda que
não contemplada na abertura-da sucessao
pensionai."

5.	 0.pensamento do TOO está coerente com o juizo
formado nesta Secretaria de Recursos Humanos que, como
medida humanitária de proteção assistencial á mulher, tem
entendido que i filha solteira maior equipara-se a viúva,
a desquitada e a divorciada, sem economia própria, quan-
do volta a viver às expensas dós-genitores, vez que, com
a perda do status de casada, passe a depender economica-
mente dos pais em virtude da situação eConômicO-financei
ra precrria em que se vê mergulhada, seM garantia, ate
mesmo, do próprio sustento;"

3. Pelo visto, à filha viúva, sem economia própria, que vi-
va sob a dependência económica da mãe pensionista, poder-se-á conce-
der pensão especial, em aplicando a divisão de beneficio constantedo
item 2E, do artigo 69, da Lel n9 3.373, de 12.03.58, que reza o se-
guinte: "Art. 69 Na distribuição daa pensões, serãooh

sorvadas as seguintes normal:,
I

. II - Quando ocorrer habilitação , às pensões vi-
talícias: e temporárias, caberá a metade do Valor a Xliá=

tribuir ao titular'da 'oensão vitali gia e a outra metade,
em parte iguais, aos titulares das pensões temporárias;
• 

4.Assim, em não havendo outros titulares habilitados para
mercepção da pensão temporãria, caberã a divisão da mencionada pen
soa especial, em partes iguais, entre a interessada (pensas temporá-
ria) e sua mãe (Pensão vitalícia).

consideração do Senhor Subsecretário de Legislação de
Pessoal da extinta SEPLAN.

'

	

	 Brasília, 30 de abril de 1990
NEUSA MARTINS RODRIGOEs

Assistente Jurídico

• De acordo.	 •
A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Re-

Cursos Humanos da Secretaria da Administração Federal.

BrasIlia, 02 de maio de 1990'
WILSON TELES DE.OACE00

Subsecretário de Legislação de Pessoal
da extinta SEPLAN

Aprovo.
Com estes esclarecimentos, restitua-se o Presente preces.

ao. ao Orgão de PAssoal da Sacola Superior de Agricultura de Lavras.

Brasília, 02 de maio de 1990

MAUR/CIO TEIXEIRA 'DA COSTA
Diretor do Departaammtó de recursos Humanos

Processo na 30000.000427/90-17

Progressão funcional. Conceito 1.
Substituição eventual.

PARECER 09 156/90
O Orgão de Pessoa/ do Ministério do Trabalho' e Previdência

Social consulta-nos sobre a .possibilidade de conceder-se progressão
funcional, independentemente de avaliação, a ocupante de funçãodmcon
fiança, na condição de substituto-eventual.
2. Em principio, ao servidor no exercício de função de conflan-
ça, na condiçao de aubstituto eventgal, não é assegurado o deferimen
to do conceito- 1, sem avaliação, conforme previsto no art. 18 ao De-
creto 59 84.669, de 1980 (Regulamento da Progressão Funcional). Caba,
pois, ser normalmente avaliado, juntamente com os demais servidores&
mesma categoria funcional.
3. Todavia, no caso em exame, a interessada, sem solução de coro
tinuldade, passou à Condição de titular da função de confiança (DAI)
que vinha exercendo, há mais de 12 meses, na qualidade de substituto
eventual.
4. A situação da espécie ajusta-se _á finalidade das normas-que'
autorizam conceder-se ao titular de função de confiança o conceito 1,
independentemente dê avaliação.
5. És sendo assim, estendemos deva se considerar esse período
de substitUição-, para fins de aPlicação . do .disposto no . art. 18 do mexi
cionado'Decreto, conforme entendimeato firmado pele extinta SEPECA713P7
através do Parecer n9 876/83, (cópia anexa)..

Submeto o aaaunto a consideraçãrço p. Spincretlitio de.Le-
gislação de Pesaoal ,da extinta SEPLAR.',

Brasília, 25' de abril-de 1998

TRIO EA SILVA -
Assistente.Jurldico

De acordo.
consideração do Senhor Dil,k4rdp Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria. da Administração ederel.

BrasIlia, 30 de abril de 1990

WILSON TELES DE MACEDO
Subsecretário de Legislação de Pessoal

da extinta.SEPLAN
Aprovo.
Restitua-se o processo ao Órgão de Pessoal ao Ministério do

Trabalho e Previdência Social.

Brasília, 02 de maio de 1995

MAUS/CIO TEIXEIRA DA COSTA
Diretor 'do Departamento de Recursos Humanos

Processo n9 00640.0000051/90
Unificação do MPAS cos o Ministério

do Trabalho. Carga horãria. Data do p'gamaató.
Assiátõncia Medica Patronal.

PARECER 149 157/90
A Associação don'Servidores de Delegacia Regional do Tra-

balho em Mato Grosso faz a seguinte consulta a esta Secretaria.
"CONSIDERANDO A UNIFICAÇA0 DOS HINISTERIOS DO

TRABALHO E PREVIDENC/A SOCIAL, SOLICITAMOS DEV.EXCIA. IN
FORMAÇOES A RESPEITO DAS SEGUINTES DISTORÇOES OBSERVARÁS
NO ESTADO DE MATO GROSSO A SABER:
1- OS FUNCIONARIOS DO TRABALHO TRABALHAM EM REGIME DE 800

RAS (2 'EXPEDIENTES) E OS DA PREVIDENCIA EM EXPEDIÈNfi
CORREIO DE 6 HóRAS.

2- OS SERVIDORES DA PREVIDENCIA RECEBEM SEUS VENCIMENTOS
SIGNIFICATIVAMENTE ANTES DOS SERVIDORES DO TRABALHO.

3- HAVERA POSSIBILIDADE DE SE: ESTENDER AOS SERVIDORES po
TRABALHO O BENEFICIO DA ASSISTENCEA MEDICA PATRONAL?

2.	 A respeito da consulta, informamos o que 'se segue:
a) A jornada de trabalho (carga horária) dos servidores In

tegrantes do Plano de Classificação de Cargos, de que trata a Lei nV
5.645, de 10.12.70, iS estabelecida no Aneko I, da Instrução Normativa
DASP n9 30, de 26.12.74, ou-seja, 8 horas diárias em dois turnos com
pletos, inclusive em ralação aos serpiearei Oriundoe•dos mixttates (díb e YPASV•

b) O pagamento dos servidores, trabalhistas, da Unrifo,dae
autarquias e das fundações públicas deverá ser realizado até o quinto

PARECER 09 155/90
O Orgão de Pessoal, da Escola Superior de Agricultura de

Latas, solicita a este Departamento de Recursos Humanos pronwribrwa
to a respeito da possibilidade de se deferir pensão especial temporã'
ria a viúva, filha de funcionário falecido daquela entidade, a qual
viva, às expensas da genitora e esta é detentora vitalícia da pensão
especial, legada pelo marido (pai da interessada).
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